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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

favor de RAUL CASSIANO RODRIGUES, contra o indeferimento de idêntica 

medida na origem.

Sustenta o impetrante que o paciente estaria sofrendo 

constrangimento ilegal diante de alegado excesso de prazo para o julgamento 

da apelação.

Requer, ainda, a revogação da prisão preventiva do paciente, em 

razão da alteração da situação fática, tendo em vista a pandemia do COVID-19, 

bem como a Recomendação n. 62/2020 do CNJ.

Postula, ao final, a superação do enunciado 691 da Súmula do c. 

STF para que seja revogada a prisão decretada em desfavor do paciente.

É o relatório.

Decido.

Os autos não versam sobre hipótese que admite a pretendida 

valoração antecipada da matéria, pois, pela análise da quaestio trazida à baila 

na exordial, verifica-se que o habeas corpus investe contra denegação de 

liminar. De fato, ressalvadas hipóteses excepcionais descabe o instrumento 

heróico em situação como a presente, sob pena de ensejar supressão de 

instância. 

A matéria, inclusive, já se encontra sumulada: "Não compete ao 

Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra 
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decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, 

indefere a liminar" (Súmula nº 691/STF).

O writ impetrado na origem teve o pedido liminar indeferida às 

fls. 18-20.

Na hipótese, portanto, não verifico a ocorrência de flagrante 

ilegalidade capaz de ensejar o afastamento do óbice contido no enunciado 

sumular referido.

No âmbito desta Corte Superior, cito as seguintes decisões 

monocráticas: HC nº 392.348/RO, Sexta Turma, Rel. Ministro Nefi Cordeiro; 

HC nº 392.249/PR, Sexta Turma, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior; HC nº 

392.316/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Ribeiro Dantas; HC nº 391.936/SP, 

Quinta Turma, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik; HCnº 392.187/SP, Sexta 

Turma, Relª. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

No que concerne à alegação de que deve ser revogada a prisão 

preventiva do ora paciente, em razão do elevado risco de infecção pelo 

novo coronavírus em locais com aglomeração de pessoas, verifica-se, que a 

insurgência sequer foi analisada pelas instâncias precedentes, ficando esta 

Corte Superior impedida de analisar o tema sob pena de incorrer em indevida 

supressão de instância.

Ante o exposto, com fulcro no art. 34, inciso XX, e art. 210, 

ambos do RISTJ, indefiro liminarmente o processamento do presente writ. 

P. e I.
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2020.

Ministro Felix Fischer 

Relator
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